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STF e Congresso 
fazem acordo para 
criação de norma de 
transição para verbas 
indenizatórias

O Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) informou nesta 
terça-feira que a Corte e 

o Congresso Nacional firmaram 
acordo para a criação de uma 
regra de transição para os chama-
dos "penduricalhos". O presidente 
do STF, ministro Edson Fachin, 
se reuniu com os presidentes do 
Senado, Davi Alcolumbre (União-
-AP), e da Câmara dos Deputados, 
Hugo Motta (Republicanos-PB), a 
portas fechadas.

"Como encaminhamento, deli-
berou-se que nos próximos dias 
será formulada proposta de regra 
de transição, em respeito à Consti-
tuição e aos limites do teto consti-
tucional", diz a nota divulgada pelo 
Supremo após o encontro.

Na reunião, também estavam o 
presidente do Tribunal de Contas 
da União (TCU), Vital do Rêgo, o 
vice-procurador geral da Repú-
blica, Hindemburgo Chateau-
briand, e o vice-presidente do STF, 
ministro Alexandre de Moraes, 
além dos ministros Gilmar Mendes 
e Flávio Dino. Os dois magistrados 

são autores de decisões que sus-
penderam o pagamento de ver-
bas de caráter indenizatório por 
resultarem em salários superiores 
ao teto do funcionalismo público, 
hoje no valor de R$ 46.366,19.

"A reunião reflete um esforço 
de cooperação mútua, buscando o 
equilíbrio entre a autonomia ins-
titucional e o rigor fiscal deman-
dado pela sociedade", afirma a 
nota da Corte.

Ainda segundo o Supremo, o 
encontro desta terça ocorreu após 
uma reunião entre Fachin, Moraes 
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Regras para os 
penduricalhos

e Dino com o ministro da Fazenda 
substituto, Dario Durigan, reali-
zada nesta segunda-feira.

Plenário vai julgar liminar de 
Dino sobre penduricalhos

Hoje o plenário do STF vai julgar 
a liminar concedida por Dino. No 
início do mês, o ministro deu prazo 
de 60 dias para os Três Poderes revi-
sarem os pagamentos e cortarem 
os que não tiverem amparo legal. 
Dino também determinou que o 
Congresso Nacional aprove uma lei 
para regulamentar esses benefícios.
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Corte de ganhos acima do teto
Na segunda-feira, Gilmar Men-

des limitou o pagamento de pen-
duricalhos a integrantes do Judi-
ciário e do Ministérios Público a 
benefícios previstos em lei apro-
vada pelo Congresso. O prazo esti-
pulado pelo ministro também foi 
de 60 dias para a interrupção de 
pagamentos determinados por 
leis estaduais.

Gilmar Mendes também deu 
45 dias para a suspensão de paga-

mentos fixados a partir de deci-
sões administrativas ou outros 
atos normativos.

A decisão do prazo de 60 dias 
por Gilmar acompanha reque-
rimento da Procuradoria-Geral 
da República, protocolado há 
seis anos. Para a PGR, esse tipo 
de vinculação fere a Constitui-
ção porque cria reajustes auto-
máticos sempre que a remune-
ração de referência é alterada. 

Por isso, a Procuradoria pediu 
a suspensão imediata das leis e, 
no mérito, que sejam declaradas 
inconstitucionais.

Na avaliação de Gilmar, "dia 
após dia, são criadas inúmeras 
verbas travestidas de caráter 
indenizatório com o único obje-
tivo de escamotear o manifesto 
descumprimento da Constituição 
Federal, notadamente do regime 
constitucional de subsídios".

"Não posso deixar de mani-
festar perplexidade quanto à 
desordem que vivenciamos no 
que diz respeito à remuneração 
dos agentes públicos de modo 
geral e, em particular, dos mem-
bros do Poder Judiciário e do 
Ministério Público. [...] A audácia 
institucional salta aos olhos: tra-
ta-se de uma tentativa de colher 
apenas os bônus do sistema, 
buscando contornar os ônus que 
lhe são inerentes, o que revela 
uma postura incompatível com 
lealdade que se espera ao texto 
constitucional", disse o decano 
(Da Agência Estado).


